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Eleva valor de Crédito Especial.
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o povo do Municfpio de Ouro Preto, por seus representan-

tes na câmara r"lunicipal, decreta e eu, em seu nome, san-

ciono a seguinte lei:

Art. lº - Fica elevada para cílB34.000,00 (trinta e qua-

tro mil cruzeiros) a autorização pare realizar

despesa de que trata o artigo lº, da Lei ':lunicipal nº 055 de 5

de julho de 1972.

Art. 2º Para atender os compromissos decorrentes da e-

xecução desta lei, fica o Poder Executivo aut2

rizado a abrir o crédito especial de CrG 10.000,00 (dez mil

ros), com observância do que preceitua o artigo 43, da Lei

cruzei-
Feder-a L

nº 4.320.

Art. º - N #' • 'Revogadas as disposiçoes em contrar~o, entrara

esta Lei em vigor a partir da data da sua p~

I r o, 'r'C,o de ..~oo -oo.QJ.;L-coação.
__~_.J..uY.w.~ __ _

:,ando, porta to, a todas as autoridades e a quem a exec~E:t:l·~l~..~:-....-. ção e o conhecimento desta lei pertencer, que a cumpram
.....................-···P;~id~;;te e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefei tura ;.~unicipal de Ouro Preto, 28 de novembro de

1972.

OR. BENEDITO GON:ALVES XAVIER.

APROVADO em g..~.f~b...c!.0:.l discussão
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